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LEI Nº 1.608/2026 

 
 

 “Inclui no Calendário Oficial de Eventos do 
Município de Capim Branco o evento “Motofest”, a 
ser realizado anualmente no mês de outubro, e dá 
outras providências. ” 

 

 
O povo de Capim Branco, através de seus legítimos representantes 

legais, aprova e eu, Elvis Presley Moreira Gonçalves, Prefeito Municipal, no uso 
das atribuições legais conferidas pelo cargo, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Fica incluído no Calendário Oficial de Eventos do Município de Capim 
Branco o evento denominado “Motofest”, a ser realizado anualmente no mês de 
outubro. 
 

Art. 2º O evento tem como objetivos: 

 

I – promover o turismo local; 

II – incentivar a cultura e o lazer; 

III – fomentar o comércio e a economia do Município; 

IV – valorizar o encontro de motociclistas e atividades correlatas. 

 

Parágrafo Único - Não se inclui no evento “Motofest” a prática de 

manobras perigosas com motociclistas, popularmente conhecidas como “Grau”, 

ficando vedada sua realização no âmbito do evento. 

 

Art. 3º A organização e realização do evento poderão contar com a participação: 

 

I – do Poder Executivo; 

II – de entidades privadas; 

III – de associações e grupos de motociclistas; 

IV – de patrocinadores e apoiadores. 
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Art. 4º A inclusão no Calendário Oficial não implica obrigatoriedade de 

realização de despesas por parte do Poder Público, podendo o evento ser 

realizado mediante parcerias, apoios e incentivos. 

Art. 5º O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei no que couber. 

 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Capim Branco/MG, 08 de maio de 2026. 

 

Elvis Presley Moreira Gonçalves 
Prefeito do Município de Capim Branco 
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